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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. 
AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO. PROMOVENTE 
RESPONSÁVEL  PELA  CONFECÇÃO  DA  OBRA. 
ACERVO  PROBATÓRIO.  CORRESPONDÊNCIA. 
DIREITO  AUTORAL.  RESPEITO.   UTILIZAÇÃO  DE 
IMAGEM  FOTOGRÁFICA.  AUSÊNCIA  DE 
CONSENTIMENTO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. DANOS 
MORAIS.  APLICAÇÃO  DO  ART.  79,  DA  LEI  DE 
DIREITOS  AUTORAIS.  DANOS  MATERIAIS 
AFASTAMENTO.  PROVA.  INSUFICIÊNCIA  NESTE 
TÓPICO.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  NECESSIDADE 
DE CUMPRIMENTO. PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE 
GRANDE  CIRCULAÇÃO.  DECORRÊNCIA  LÓGICA 
DO  PEDIDO.  ART.  108,  DA  LEI  DE  DIREITOS 
AUTORAIS.  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.  INVERSÃO. 
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO. 
IRRESIGNAÇÃO.  ERRO  MATERIAL.  CORREÇÃO. 
INALTERAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO. 
FIXAÇÃO DE MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DA 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  ACOLHIMENTO  DA 
SÚPLICA  PARA  SANAR  OS  EQUÍVOCOS 
VERIFICADOS.  ACOLHIMENTO  DOS 
ACLARATÓRIOS.

− Podem ser acolhidos os embargos de declaração 
que  visam  esclarecer  a  decisão  combatida,  sem 
contudo,  importar  em  alteração  do  resultado  do 
julgamento.
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-  “(…)  Os  embargos  de  declaração  são  cabíveis  
quando o provimento jurisdicional padece de omissão,  
contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 535, I  
e II,  do CPC, bem como para sanar a ocorrência de  
erro material, vícios inexistentes na espécie.(...)” (STJ; 
EDcl-AgRg-Ag 1.425.805; Proc. 2011/0174531-3; DF;  
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves;  
Julg. 04/09/2012; DJE 10/09/2012) 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade, ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO, NO EFEITO INTEGRATIVO.

RELATÓRIO

Inconformado  com  o  Acordão  de  fls.  185/190,  que  deu  provimento 

parcial ao recurso apelatório do promovente, para condenar a promovida em danos 

morais, bem como proibir a utilização da obra contrafeita, sob pena  de multa diária, 

o  demandante,  José  Pereira  Marques  Filho,  opôs  os  presentes  Embargos  de 

Declaração (fls.192/194).

Alega o embargante, inicialmente,  que ocorreu contradição na referida 

decisão, já que este Relator aduziu que o apelante consignou nas suas razões que 

as suas fotos eram de domínio público, onde, na verdade, fora consignado no seu 

recurso tese diversa, ou seja, que as fotos não são de domínio público. 

Por  último,  levanta  ainda  a  omissão  do  acordão  com  relação  a 

aplicação  de  multa  pelo  descumprimento  da  obrigação  de  fazer  concedida  nos 

termos do artigo 108 da LDA, ou seja, publicação por três vezes consecutivas em 

jornal de grande circulação informando que a fotografia objeto da lide é do autor.

Diante dessas razões, requer o provimento da sua irresignação, com a 

atribuição  do  seu  efeito  modificativo,  ainda  com  vias  ao  prequestionamento  da 

matéria.

Desembargador José Ricardo Porto 
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 É o relatório.

VOTO

Assevera  o  embargante,  inicialmente,  que  ocorreu  contradição  na 

referida decisão,  já que este Relator aduziu que o apelante consignou nas suas 

razões  que  as  suas  fotos  eram  de  domínio  público,  onde,  na  verdade,  fora 

consignado no seu recurso tese diversa, ou seja, que as fotos não são de domínio 

público. 

De fato, ao analisarmos a decisão combatida, percebe-se o equívoco 

às  fls.  03  do  acordão  refutado,  consubstanciado  em mero  erro  material,  sendo 

necessária a inclusão da palavra “não” na primeira linha do primeiro parágrafo da 

referida página do decisum, ficando o texto da seguinte maneira:

“Às fls. 102/123, o promovente apelou, sustentando que a  
fotografia  não pertence  ao  domínio  público,  conquanto  o 
fato de se encontrar na internet, não retira a obrigação de  
autorização pelo respectivo profissional. Portanto, aduz que  
a  falta  de  consentimento  macula  os  preceitos  da  Lei  nº  
9.610/1998,  regulamentadora  dos  direitos  autorais,  
ensejando à indenização por danos morais e materiais, uma 
vez que cobra de terceiros, pela utilização da obra, a quantia  
de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais). “ -  
fls.03.  Grifo nosso. (fls.186) 

Sendo assim, acolho os embargos declaratórios para corrigir o lapso 

apontado.

Neste mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça entende que a 

irresignação aclaratória se presta tanto para sanar os vícios constantes no art. 535, 

do CPC, quanto para a correção de erro material, assim vejamos:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  REFORMATIO  IN  
PEJUS.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  EMBARGOS 
REJEITADOS.  1.  Nos  termos  do  art.  535  do  CPC,  os  
embargos de declaração são cabíveis para modificar o  
Desembargador José Ricardo Porto 
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julgado  que  se  apresentar  omisso,  contraditório  ou  
obscuro,  bem como para sanar possível  erro material  
existente na decisão, o que não ocorreu no presente caso.  
2. O Tribunal a quo, fundamentando-se na sua Súmula nº  
33/TJRS,  apenas  reconheceu  o  direito  do  servidor  ao  
reajuste diante da omissão do Poder Executivo apta a ser  
reparada na via judicial; não a utilizou para alterar o termo  
inicial,  o  que  afasta  a  alegada  reformatio  in  pejus.  3.  A  
irresignação  do  embargante  limita-se  ao  seu  mero  
inconformismo com o resultado do julgamento, que lhe foi  
desfavorável.  4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ; 
EDcl-AgRg-AG-REsp  59.895;  Proc.  2011/0168406-4;  RS; 
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima;  Julg. 
04/09/2012; DJE 11/09/2012) 

TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  
SECRETÁRIO  DA  RECEITA  FEDERAL.  ILEGITIMIDADE.  
VÍCIOS  DO  ART.  535  DO  CPC  INEXISTENTES.  
PRETENSÃO  DE  REJULGAMENTO  DA  CAUSA.  
IMPOSSIBILIDADE.  1.  Os embargos de declaração são 
cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de  
omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do 
art.  535,  I  e  II,  do  CPC,  bem  como  para  sanar  a  
ocorrência  de  erro  material,  vícios  inexistentes  na  
espécie. 2.  O  acórdão  embargado,  de  forma  clara  e  
fundamentada  decidiu,  com  base  na  jurisprudência  
pacificada da Primeira Seção, que o Secretário da Receita  
Federal  é  parte  ilegítima  para  figurar  no  pólo  passivo  do 
Mandado de Segurança impetrado com o fim de evitar  o  
recolhimento de contribuições previdenciárias, uma vez que  
é  o  Delegado  da  Receita  Federal  do  Brasil  da  jurisdição  
competente  a  autoridade  coatora  responsável  pela  
arrecadação, cobrança e fiscalização de tais tributos. 3. A 
insurgência da embargante não diz respeito a eventual vício  
de integração do acórdão impugnado, mas à interpretação  
que  lhe  foi  desfavorável,  motivação  essa  que  não  se  
enquadra nas hipóteses de cabimento dos aclaratórios. 4.  
Embargos  declaratórios  rejeitados. (STJ;  EDcl-AgRg-Ag 
1.425.805; Proc. 2011/0174531-3; DF; Primeira Turma; Rel. 
Min.  Benedito  Gonçalves;  Julg.  04/09/2012;  DJE 
10/09/2012) 

Neste  mesmo norte,  estabelece  o  art.  463,  I,  da  Lei  Adjetiva  Civil, 

quando aduz que ao juiz cumpre, de ofício ou a requerimento, corrigir inexatidões 

materiais encontradas na sentença, ainda que por meio de embargos declaratórios. 

Desembargador José Ricardo Porto 
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Assim vejamos:

Art. 463 - Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:

I - para lhe corrigir,  de ofício ou a requerimento da parte,  
inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;

II - por meio de embargos de declaração

Por último, com relação à omissão apontada alusiva a aplicação da 

multa  por descumprimento da obrigação de fazer, com base no artigo 108 da LDA, 

ou  seja,  publicação  por  três  vezes  consecutivas  em jornal  de  grande  circulação 

informando que a  fotografia  objeto  da  lide  é  do autor,  também merece guarida, 

devendo ser fixada multa diária em caso de inadimplemento, que ora arbitro em R$ 

200,00 (duzentos reais), até R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Ante  o  exposto,  ACOLHO os presentes embargos, para  corrigir  o 

equívoco (erro de digitação) existente no acordão combatido  incluindo a palavra 
“não” na primeira linha do primeiro parágrafo da página 03 (três) do decisum, 

conforme inteiro  teor  do texto acima descrito,  bem como sanar  a  omissão 
apontada fixando a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), até R$ 2.000,00 
(dois  mil  reais),  em caso  de  descumprimento  da  obrigação  de  fazer constante 

daquele decisório.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo 
Porto. Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Des. Leandro dos 
Santos e o  Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a  
Exmª. Srª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a Drª. Vasti Clea Marinho Costa Lopes, Procuradora 
de Justiça.

Desembargador José Ricardo Porto 
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Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível 
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, em João Pessoa, 01 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
  RELATOR

  

 
 J/06-R-J/14
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